
 

EDITAL

EDITAL PROGRAD/UFCAT  N° 003/2023 - FLUXO CONTÍNUO 

CREDENCIAMENTO DE AGENTES DE INTEGRAÇÃO

 
A REITORA  PRO  TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE CATALÃO, no uso de
suas atribuições legais estatutárias, torna público o presente Edital, visando ao
credenciamento de Agentes de Integração,  para fins de celebração de contrato com
a Universidade Federal de Catalão (UFCAT), com a finalidade de viabilizar a concessão
de estágio obrigatório e não-obrigatório, para estudantes dos cursos de Graduação
dessa Instituição de Ensino Superior, nos termos da Lei n.º 8.666, de 21/6/1993,
com suas alterações posteriores; da Lei n.º 11.788, de 25/9/2008; da Portaria UFCAT
001/2019, de 16/12/2019; e das Resoluções UFG CEPEC nº 1557R/2017 - reeditada
com as alterações introduzidas pelas Resoluções CEPEC nº 1612, de 30/11/2018, e
nº 1661, de 29/11/2019;  CEPEC Nº 1538R/2017 - reeditada com as alterações
introduzidas pela Resolução UFG CEPEC nº 1672, de 29/05/2020; e Resolução UFG
CEPEC nº 1539R/2017 - reeditada com as alterações introduzidas pela Resolução
UFG CEPEC nº 1673, de 29/05/2020, bem como das orientações contidas neste
Edital.
 
1 DO OBJETO DO EDITAL
1.1 Este Edital tem por objeto o credenciamento de pessoas jurídicas de direito
público ou privado, regularmente constituídas e interessadas em atuar como agentes
de integração para, no interesse da Administração Pública, viabilizar a concessão de
estágio obrigatório e/ou não obrigatório aos estudantes de graduação da
Universidade Federal de Catalão (UFCAT), por meio de contrato de convênio firmado
entre as partes.
1.2 Os agentes de integração são entidades que fazem a interlocução entre a
instituição de ensino, o estagiário e os órgãos, entidades ou empresas, inserindo
estudantes no ambiente do mercado de trabalho, colaborando para o
desenvolvimento de habilidades, modalidades de atuação e formação profissional
desses estudantes.
1.3 São elegíveis todas as instituições juridicamente constituídas, em situação
cadastral regular perante a União, o Estado e o Município em que tiver sede, de
caráter idôneo, com ou sem fins lucrativos, que ofereçam serviços auxiliares na
intermediação junto às concedentes de estágio.
1.4 O presente Edital fica condicionado à observância das disposições legais
pertinentes, bem como ao interesse e conveniência da Administração Pública.

 
2 DO ESTÁGIO
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2.1 O estágio é um componente de caráter teórico-prático que, desenvolvido no
ambiente de trabalho, tem como objetivo principal preparar os estudantes para o
trabalho produtivo, com vistas ao aprendizado de competências próprias da atividade
profissional e à contextualização curricular, no sentido de desenvolvê-los para a vida
cidadã e o trabalho.
2.2 O estágio pode ser obrigatório ou não, conforme as diretrizes curriculares da
etapa, modalidade e área de ensino e dos Projetos Pedagógicos dos Cursos da área
de ensino em que o aluno se encontre matriculado.
2.2.1 Estágio obrigatório é aquele definido como tal no Projeto Pedagógico do Curso,
cuja carga horária é requisito para aprovação e obtenção de diploma.
2.2.2 Estágio não-obrigatório é aquele desenvolvido como atividade opcional ou
extracurricular, acrescida à carga horária regular e obrigatória do curso, entendido
como uma estratégia de profissionalização, que complementa o processo de Ensino -
Aprendizagem.
2.3. O estágio não cria vínculo empregatício de qualquer natureza uma vez que
estará sendo executado de acordo com o previsto na Lei n.º 11.788, de 25/09/2008.
 
3 DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES
3.1 Da UFCAT:
3.1.1 Fornecer aos Agentes Integradores, em relação a cada um dos cursos de
graduação que mantém, informações que consubstanciem as condições e/ou
requisitos mínimos necessários à realização dos estágios de seus estudantes;
3.1.2 Atualizar as informações cadastrais, quando solicitado pelos Agentes
Integradores;
3.1.3 Divulgar aos seus estudantes as oportunidades de estágio captadas pelos
Agentes Integradores, quando for o caso, de forma a facilitar e agilizar o
comparecimento de seus estudantes ao mesmo;
3.1.4 Fornecer aos Agentes Integradores instruções, épocas e formalidades e
documentos exigidos pelas normas de regulamentação dos estágios;
3.1.5 Celebrar os Termos de Compromisso de Estágio com as Unidades
Concedentes, os Agentes Integradores e os estagiários;
3.1.6 Elaborar os Planos de Atividades com as Unidades Concedentes, os Agentes
Integradores e os Estagiários;
3.1.7 Fornecer certidão comprobatória de matrícula a cada período letivo (semestral),
bem como, as notas finais de aprovação nas disciplinas dos períodos já cursados, ou
mediante solicitação dos Agentes Integradores;
3.1.8 Informar aos Agentes Integradores, o(s) estudante(s) em estágio que durante
a vigência do Termo de Compromisso de Estágio apresentarem situações escolares
irregulares, visando cumprimento das exigências legais.
3.1.9 Regulamentar a matéria que dispõe sobre as condições de estágio;
3.1.10 Responsabilizar-se pelo estágio curricular obrigatório e não-obrigatório, bem
assim pela sua coordenação;
3.1.11 Proceder à orientação, acompanhamento, orientação e avaliação dos estágios,
juntamente com o estagiário e as Unidades Concedentes, por intermédio de seus
professores orientadores e supervisores de estágio e segundo os instrumentos
definidos pela UFCAT, notificando aos Agentes Integradores sobre eventuais
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irregularidades.
3.1.12 Participar da divulgação do resultado de pesquisas de maneira a permitir
novas oportunidades de receber ou transmitir os conhecimentos adquiridos.
 
3.2 Dos Agentes Integradores:
3.2.1 Desenvolver esforços para captar oportunidades de estágio, obtendo das
Unidades Concedentes a identificação e características dos programas e das
oportunidades de estágio a serem concedidas;
3.2.2 Promover o ajuste das condições de estágio, segundo modelo de Contrato, de
Termo de Compromisso e de Plano de Atividades definidos pela UFCAT e de acordo
com as disponibilidades das Unidades Concedentes, observando a compatibilidade
com os programas e currículos escolares;
3.2.3 Encaminhar os estagiários indicados pela UFCAT às Unidades Concedentes,
com a assinatura pela UFCAT, pelas Unidades Concedentes e pelo estagiário, do
contrato, do Termo de Compromisso e do Plano de Atividades;
3.2.4 Fazer o acompanhamento administrativo das condições relacionadas ao
estágio;
3.2.5 Acompanhar a realização dos estágios nas Unidades Concedentes subsidiando
a UFCAT com informações pertinentes;
3.2.6 Colocar à disposição dos estudantes da UFCAT o Banco de Informações
Profissionais sobre as profissões existentes no Brasil;
3.2.7 Colocar seus registros à disposição das empresas, a fim de facilitar a colocação
de profissionais recém-formados pela UFCAT e que tenham estagiado;
3.2.8 Colocar à disposição dos estudantes da UFCAT, o Programa de
Desenvolvimento Estudantil, sempre que possível, com o intuito de potencializar suas
chances para a obtenção de uma oportunidade de estágio;
3.2.9 Articular, dentro de suas disponibilidades, as oportunidades de acesso, tanto
da UFCAT quanto das Unidades Concedentes, às tecnologias desenvolvidas, quer
pela primeira, quer pelas segundas;
3.2.10 Cadastrar os estudantes da UFCAT, candidatos ao estágio;
3.2.11 Selecionar os interessados na realização de estágios, encaminhando às
Unidades Concedentes e informando-os sobre as condições de realização do estágio;
3.2.12 Disponibilizar à UFCAT, informações sobre:

Relação dos estudantes cadastrados no Agente Integrador, candidatos ao
estágio, e das Unidades Concedentes com as condições de estágio ajustadas;
Características e condições das oportunidades de estágio oferecidas aos seus
estudantes;
Relação de estudantes em estágio, por curso, indicando as respectivas
Unidades Concedentes e a vigência do Termo de Compromisso de Estágio;
Condições dos estágios em realização;
Relatórios de Atividades preenchidos, periodicamente em prazo não superior a 6
(seis) meses, por seus estudantes e pelo supervisor de estágio das Unidades
Concedentes.

3.2.13 Notificar as Unidades Concedentes sobre qualquer irregularidade constatada
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na situação escolar dos estudantes ou no cumprimento das obrigações estabelecidas
nos Contratos, nos Termos de Compromisso e nos Planos de Atividades, quando
informado pela UFCAT;
3.2.14 Encaminhar, se for de interesse da UFCAT, negociação de seguros contra
acidentes pessoais;
 
4 DOS CURSOS A SEREM ATENDIDOS E DOS REQUISITOS PARA
REALIZAÇÃO DOS ESTÁGIOS
4.1 O presente Edital busca atender aos cursos ofertados na Universidade Federal de
Catalão (UFCAT), relacionados no Quadro 1, e abranger os Agentes de Integração de
todo o país.

Quadro 1 - Cursos a serem atendidos e informações pertinentes de cada
área de atuação
PERÍODO DE DURAÇÃO DOS CURSOS DE GRADUAÇÃO DA UFCAT E REQUISITOS MÍNIMOS

PARA REALIZAÇÃO DO ESTÁGIO NÃO OBRIGATÓRIO

CURSO DE
GRADUAÇÃO

DURAÇÃO
DO

CURSO
REQUISITOS MÍNIMOS PARA REALIZAR ESTÁGIO NÃO

OBRIGATÓRIO

Administração 8
semestres 1º Período

Administração
Pública (EaD)

9
semestres 3º Período

Ciência da
Computação

8
semestres 2º Período

Ciências
Biológicas
(Bach.)

8
semestres 2º Período

Ciências
Biológicas (Lic.)

8
semestres 2º Período

Ciências Sociais
(Bach.)

8
semestres 2º Período

Ciências Sociais
(Lic.)

8
semestres 2º Período

Educação do
Campo

8
semestres 2º Período

Educação Física 8
semestres 3º Período

Enfermagem 10
semestres

4º Período; e Aprovação em Processo de Cuidar em Saúde
e Enfermagem III

Engenharia Civil 10
semestres 3º Período

Engenharia de
Minas

10
semestres

6° Período; e Aprovação em Prospecção Mineral, Cálculo
Numérico, Geoestatística Multivariável e Simulação, Direito

e Legislação, Introdução ao Processamento Mineral,
Ergonomia e Segurança do Trabalho, FísicoQuímica,

Resistência dos Materiais I
Engenharia
Mecatrônica

10
semestres 1º Período

Engenharia de 10
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Engenharia de
Produção

10
semestres 3º Período

Engenharia
Mecânica

10
semestres 3º Período

Física (Lic.) 8
semestres 2º Período

Física (Bach.) 8
semestres 1º Período

Geografia
(Bach.)

8
semestres 5° Período

Geografia (Lic.) 8
semestres 3º Período

História (Bach.) 8
semestres 5º Período

História (Lic.) 8
semestres 3º Período

Letras -
Português

8
semestres 3º Período

Letras –
Português/Inglês

8
semestres 3º Período

Matemática
Licenciatura

8
semestres 3º Período

Matemática
EaD (Lic.)

8
semestres 3º Período

Matemática
Industrial

10
semestres 3º Período

Medicina 12
semestres 3º Período

Pedagogia (Lic.) 8
semestres 1º Período

Psicologia
(Bach. e Lic.)

10
semestres 3º Período

Química (Bach.) 8
semestres 5º Período

Química (Lic.) 8
semestres 3º Período

Química
Industrial

7
semestres 5º Período

 
5 DOS CRITÉRIOS DE CREDENCIAMENTO
5.1. Das inscrições
5.1.1 Para participar deste processo de credenciamento, o Agente Integrador deve
apresentar toda a documentação solicitada no item nº 5.2 do presente Edital.
5.1.2 A inscrição poderá ser feita de 01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de
2024.
5.1.3 As inscrições ocorrerão, exclusivamente, pelo correio eletrônico da
Coordenação Geral de Estágios (CGE) da Pró-Reitoria de Graduação (PROGRAD) -
cge.prograd@ufcat.edu.br, a qualquer momento a partir da submissão da
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documentação.
5.1.4 O e-mail para inscrição deve ter o título: Credenciamento de Agente de
Integração - UFCAT/2023.
5.1.5 A inscrição implica no conhecimento do presente Edital e aceitação das normas
e prazos nele contidas.
 
5.2. Da documentação
5.2.1 Para o credenciamento de novo ou renovação de Agente de Integração
precisa-se apresentar os seguintes documentos, em cópias digitalizadas para o envio
ao correio eletrônico citado acima:
a) Carta/Ofício da instituição solicitante, destinando-se:
À Senhora Prof.ª Roselma Lucchese
Reitora Pro Tempore da Universidade Federal de Catalão
Av. Dr. Lamartine Pinto de Avelar, 1120, Vila Chaud
75.704-020/Catalão/GO;
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, dependendo da natureza
jurídica da organização interessada, devidamente registrado nos órgãos
competentes;
c) Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;
d) Carteira de Identidade, do CPF e da Ata de Eleição/Indicação e posse no cargo do
Representante Legal da entidade proponente. Em caso de representação por
Procuração, encaminhar os documentos pessoais do autorizado, bem como
o documento de Procuração, devidamente registrada.
e) Documentação referente à regularidade ante ao Governo Federal:
e.1) Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida
Ativa da União;
e.2) Certidão de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço - FGTS;
e.3) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
e.4) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS (Pessoa Jurídica e
Representante Legal);
e.5) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade
Administrativa - CNJ (Pessoa Jurídica e Representante Legal);
e.6) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU (Pessoa
Jurídica e Representante Legal).
f) Declaração de cumprimento do disposto no Inciso XXXIII do Artigo 7º da
Constituição Federal.
g) Declaração, informando e atestando a existência de sítio eletrônico e que o mesmo
possui menu para cadastro e acesso aos estudantes às informações atinentes ao
estágio e um menu para instituição de ensino com acesso às informações sobre:
vagas ofertadas; estudantes cadastrados; relatório de estudantes estagiando por
curso, estágios finalizados e perfil geral de acesso, visando toda a UFCAT. Na
impossibilidade de se apresentar perfil de acesso à UFCAT, o Agente de Integração
deverá enviar, mensalmente, um relatório que contenha todas as informações
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mencionadas (vagas ofertadas, estudantes cadastrados, relatório de estudantes
estagiando por curso e estágios finalizados referentes a toda a UFCAT). O envio será
para a CGE, via cge.prograd@ufcat.edu.br.
h) Declaração, atestando que se adequará e cumprirá as normas e procedimentos
adotados pela UFCAT.
 
5.3. Dos critérios de seleção e julgamento das propostas para
credenciamento
5.3.1 O critério para elegibilidade do Agente de Integração, para posterior celebração
de contrato, é a apresentação de toda a documentação apresentada no item nº 5.2
do presente Edital.
5.3.2 A avaliação da documentação  ocorrerá por até quinze dias úteis após o envio
da inscrição à CGE. Sendo posteriormente enviado para análise da Procuradoria
Federal.
5.3.3 Após a divulgação do resultado ao interessado, que ocorrerá por correio
eletrônico, o mesmo poderá entrar com recurso por até 72 horas, endereçado à CGE
e via cge.prograd@ufcat.edu.br.
5.3.4 Nas situações de aprovação do credenciamento, a CGE autuará um processo
no Sistema Eletrônico de Informações (SEI) da UFCAT, encaminhando para a
avaliação da Procuradoria Federal (PF) junto à UFCAT. Tendo um parecer jurídico
favorável, a CGE convocará o Representante Legal da entidade proponente para o
cadastro de usuário externo ao SEI da UFCAT, visando à assinatura do contrato.
Logo após, haverá a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial da União
(D.O.U.) e o início de sua vigência.
 
5.4. Da desclassificação
5.4.1 Será sumariamente desclassificado do processo seletivo o Agente de
Integração que não apresentar a documentação completa para inscrição exigida no
presente edital.
 
6 CONSIDERAÇÕES FINAIS
6.1 Serão incorporados a este Edital, para todos os efeitos, quaisquer editais
complementares e anexos que visem à correção e ao aperfeiçoamento do processo
de credenciamento.
6.2 O acompanhamento das publicações, dos avisos e comunicados referentes a
este processo é de responsabilidade do candidato.
6.3 Este edital terá validade a partir de 1º de janeiro de 2023 até 31 de dezembro de
2024.
6.4 A ocorrência de desclassificação não impede novas submissões.
6.5 Fica eleito, em caso de conciliação, a Câmara de Conciliação e Arbitragem da
Administração Federal – CCAF, unidade da Consultoria-Geral da União-CGU que
promove a conciliação de interesses divergentes dos diversos órgãos da
Administração Pública Federal.
6.6 Fica eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado de Goiás, com a
renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas deste Edital que não possam ser resolvidas
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administrativamente entre os partícipes.
6.7 A análise dos casos omissos caberá à CGE.
 
 

Catalão, 05 de abril de 2023.
 
 
 

__________________________________________________
Prof. Moisés Fernandes Lemos

Pró-Reitor Pro Tempore de Graduação UFCAT
 
 

__________________________________________________
Prof.ª Roselma Lucchese

Reitora Pro Tempore da Universidade Federal de Catalão
 

Documento assinado eletronicamente por Moisés Fernandes Lemos, Pró-
Reitor Pro Tempore, em 05/04/2023, às 09:48, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.
Documento assinado eletronicamente por Roselma Lucchese, Reitora Pro
Tempore, em 25/04/2023, às 10:43, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 3647875 e o código CRC 740C4E13.

Referência: Processo nº 23070.005078/2023-97 SEI nº 3647875
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